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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 13 DE MARÇO DE 2025
______________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

VERIFICO QUE HÁ QUÓRUM MÍNIMO PARA O INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO.
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).

[bookmark: _gjdgxs]COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA:

Projetos de Lei Complementar nºs 2/25, 3/25 e 4/25, e Projetos de Lei Ordinária nºs 33/25 e 34/25, cujas ementas já foram lidas na reunião anterior, da Comissão de Constituição e Justiça – CCJ.

Projeto de Lei Ordinária nº 35/25, Autoriza a inclusão de ação e a abertura de crédito especial na Lei Municipal nº 6.112, de 28 de novembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos. 
______________________________________________________________________  





PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/25 – Altera o Artigo 38 da Lei Complementar nº 60/2020, que estabelece o Plano Diretor do Município de Três Passos. 
A alteração refere-se aos requisitos a serem atendidos pelas Áreas Industriais designadas como Distritos Industriais de Três Passos.

· Este projeto está aguardando a realização de audiência pública, agendada para o dia 18 de março de 2025, terça-feira, às 17h45min.
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/25 – Altera o Artigo 14 da Lei Complementar nº 61/2020, que dispõe sobre o plano de uso e ocupação do solo urbano de Três Passos. 
A alteração refere-se aos requisitos a serem atendidos pelas Áreas Industriais designadas como Distritos Industriais de Três Passos.

· Este projeto está aguardando a realização de audiência pública, agendada para o dia 18 de março de 2025, terça-feira, às 17h45min.
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/25 – Altera a Lei Complementar nº 18/2011, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Três Passos. 
A alteração refere-se ao art. 76 do Estatuto dos servidores públicos municipais, tendo por objetivo garantir que as despesas com locomoção urbana sejam ressarcidas mediante comprovação, uma vez que o valor atualmente estabelecido para as diárias se mostra insuficiente para cobrir integralmente os custos envolvidos no deslocamento dos servidores.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA MARIA HELENA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________

PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 33/25 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de dois Fonoaudiólogos. 
Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de dois Fonoaudiólogos, com carga horária semanal de vinte horas e remuneração mensal de R$ 6.200,00, pelo período de um ano, pode ser renovado por igual período. 

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA MARIA HELENA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________________





PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 34/25 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de até 02 (dois) eletricistas. 
Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de até 02 (dois) eletricistas, com carga horária semanal de quarenta e quatro horas e remuneração mensal Padrão 05 do Plano de Cargos e Funções, pelo período de um ano, pode ser renovado por igual período.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATOR PAULO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 35/25 – Autoriza a inclusão de ação e a abertura de crédito especial na Lei Municipal nº 6.112, de 28 de novembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos. 
A Ação a ser incluída é a de nº 2.031 - Manutenção do Sistema de Vídeo-monitoramento no Programa 126 - Desenvolvendo uma Cidade mais Segura.
O crédito especial a ser incluído orçamento vigente é no valor de R$ 310.000,00, recurso a ser utilizado para cobrir as despesas do sistema de vídeo-monitoramento pelo período de nove meses, de abril a dezembro de 2025.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto
____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, a Presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, a Presidente passa a palavra ao(à) relator(a):

RELATORA MARIA HELENA:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE MARIA HELENA:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
______________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
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